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Secretaria Municipal de Cultura
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CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturaQfnzendariogrânde.pr.gov.br

CULTURA

Memorando.nº 152/2023 — SMC

 

A Secretaria Municipal de Cultura solicita providências para Inexigibilidade de Licitação,

paracontratação dos artistas selecionados através do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

que tem por objetivo o credenciamento de propostas de apresentações artísticas/culturais em festi-

vais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, sendo esses, even-

tos préviamente programados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se pelo processo licitatório por meio do qual artistas foram

selecionados é credenciados através de propostas de apresentação artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, pelo Edital de

Chamamento Público nº 006/2023, processo administrativo nº 28804/2023.

DA ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

O Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, com início a partir desua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo

Contratual.

A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a

anuência da Contratante, a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

À execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia é hora do cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023, e enquanto perdurar as obrigações assumidas no Contrato,

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por contá do crédito indicado pelos

códigos:
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"CULTURA

Órgão / Projeto
Unidade Elemento de Despesa Atividade D.O. Fonte

: 3.3.90.36.00.00.00.00
37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.142 936 1000

FÍSICA

DA FISCALIZAÇÃO

São designados como fiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546.

A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente desighados, não

excluem responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuizo das sanções previstas no

Contrato.

Osfiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsa-

bilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qual-

quer conduta e/ou parcela da prestação de serviçosem questão.

FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestado

pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos. Municipais.

Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso: XXI -do artigo 155
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da Instrução Normativa nº 100/2003 por não se tratar o instrumento de cessão de mão de obra,
1

vez que os serviços dispostos neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previst

artigo 152 da mesmainstrução, A contratada não.sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLLe

IRPJ por nãosetratar oinstrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que tratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se
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enquadrarem comoorganização de feiras, corigréssos, seminários, simpósios e congêneres.

Sem mais para ocasião e certos de contar com vossa atenção, antecipadamente agradecemos

e nos colocamosà disposição para eventuais esclarecimentos.

NatanaekEerfrti; & Coutinho

Secretário Municipal de Cultura
Decreto nº 6795/2023

qu Bfechecs-
Jaqueline de Borba Pacheco

.Fiscal de Gestão
Matrículas nº 348225/280301

Ao Senhor, .
José Antonio Dasenbrock Junior, .

Secretário Municipal de Administração

Memorando nº 152/2023 — SMC
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o Fizenda Rio.Grande, 01 de setembro de 2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE    
CULTURA

UNI QIDE. * DESCRIÇÃO

Apresentação com duração mínima
de 10 (dez) minutos e máximo de
15 (quinze) minutos,

01 Uni 01 compreendendo umadas seguintes R$ 250,00 R$ 250,00
áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro, literatura, capoeira ou
artes circenses.
 

Apresentação com duração mínima
de 25 (vinte e cinco) minutose
máximo de 30 (trinta) minutos,

02 Uni 01 compreendendo uma das seguintes R$ 500,00 R$ 500,00
áreas artísticas/cúlturais: música,
dança, teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses.
 

Apresentação com duração minima
de 55 (cinquenta e cinco) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,

03 Uni 02 comprêendendo uma das seguintes R$ 1.000,00 R$ 2.000,00
áreas artisticas/culturais: música,
dança,teatro,literatura, capoeira ou
artes circenses.        VALOR TOTAL| R$ 2.750,00 a
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Secretário Municipal de Cultura : iretor-Geral de Cultura
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o TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação dos Artistas Credenciados

Edital de Chamamento Público nº 006/2023

Fazenda Rio Grande, 01 de setembrode 2023.
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   Rodrigues, CPF nº 048.709.279-18, selecionado e credenciado por meio de Chamamento

Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais:

eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

1.2 Das especificações do objeto:

VALOR » VALOR
UNITÁRIO TOTAL ,'

 

* DESCRIÇÃO

Apresentação com duração mínima
de 10 (dez) minutos e máximo de
15 (quinze) minutos, :

01 Uni 01 compreendendo umadas seguintes R$ 250,00 R$ 250,00
áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses.
 

Apresentação com duração minima
de 25 (vinte e cinco) minutos e
máximo de 30 (trinta) minutos,

02 Uni 01 compreendendo umá das seguintes R$ 500,00 R$ 500,00

áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses.
 

Apresentação com duração mínima
de 55 (cinquenta e cinco) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,

03 Uni 02 compreendendo uma das seguintes R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

áreasartísticas/culturais: música,

dança, teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses.      
VALOR TOTAL| R$ 2.750,00     
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Público nº 006/2023, que-teve” como objetivo o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta

Secretaria.

 

   

 

 

 

3.1 Para suporte da despesa indicamos a seguinte Dotação:

 orgão/
Unidade Descrição do Órgão Atividade . Fonte

Projeto D.O.

   37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA. 2.142 936 1000     
 

 DORECERIMEN

   

4.1 O Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

. possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo
1

Contratual.

4.2 A execução está restrita a data de assinatura do. Contrato até o dia e hora do cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023, e enquanto perdurar as obrigações assumidas no Contrato.

4.2.1 A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a anuência

da Contratante, a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

4.3 O recebimento. definitivo dos serviços dar-se-á com o atesto da Secretaria Municipal de Cultura,

por meio dos fiscais designados, após a verificação de que tais serviços obedeceram todas as

cláusulas do Contrato.

   AS/CONDIÇÕES!DEPAGAMENTO!

 

5.1 O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da
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apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

 

Secretaria Municipal de Cultura e anexada às provas de regularidade com a Situação Cadastral no

CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

5.2 Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo; o valor devido pela administração será

atualizado. financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

5.3 A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da

Instrução Normativa nº 100/2003 por não se tratar o instrumento de cessão de mão de obra, umavez

que os serviços dispostos neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesmainstrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJpor não se tratar o instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que tratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e tambémpelo fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

5.4 Havendo erro no Recibo ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será

devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras, não acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande.

 

 

16FOBRIG/   ÓESDA'CONTRATANTE

6.1 Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidoí

designado para este fim;

6.3 Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

6.4 Levar imediatimente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer

imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do período fitmado em contrato;



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

da RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande >XR
mma CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/009Lb2
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706. e-mail: culturaQfazendariogrande. pr b6v.br

CULTURA
6.5 Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período que o objeto estiver sendo executa

 

  

demais informações necessárias para a execução do objeto;

6.6 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Edital nº 006/2023 e seus Anexos;

6.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contemplado através do Edital nº

006/2023;

6.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

6.9 Efetuar pagamentos devidos ao Contratado, nas condições estabelecidas no instrumento

convocatório e minuta dó contrato;

6.10 Elaborar o cronograma de apresentações e informar previamente o Contratado.

 

IDO:CONTRATADO: cm um Dbite ud]  
7.1 O Contratado compromete-se com a realização efetiva da apresentação artística/cultural,

tonforme descrito no presente Termo de Referência;

7.2 Se responsabilizar pelas licenças e autorizações necessárias para a realização das apresentações,

sendo essas de total responsabilidade da proponente;

7.3 O Contratado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados durante o trâmite do Edital nº 006/2023;

7.4 Comunicar verbalmente e imediatamente à contratante as irregularidades no decorrer da

execução do objeto;

7.5 Prestar esclarecimentos. a respeito de assuntos pertinentes à execução do objeto do Contrato,

sempre que a Contratada achar necessário;

7.6 Fica o Contratado ciente de que a compra.de eventuais materiais necessários para a execução da

apresentação e para execução da contrapartida é de sua responsabilidade, sendo que a Secretaria

Municipal. de Cultura não disponibilizará de nenhum valor adicional para a aquisição dos mesmos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
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além do estabelecido.no Edital 006/2023;

 

7.7 O Contratado deverá apresentar prestação de contas (Art. 5º da LWi SS) referente a

utilização dos recursos financeiros, em até 5 (cinto) dias após a execução do objeto do presente

Termo de Referência, por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais

documentos que possam comprovar a realização da apresentação;

7.71 A não entrega da prestação de contas tornará o contemplado inadimplente com o Fundo

Municipal de Cultura, podendo este sofrer as penalidades cabíveis previstas na legislação vigente,

7.8 Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

7.9 Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida apresentada no ato da inscrição;

7.10 Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural conforme cronograma previamente acordado;

7.11 OContratado será responsável direta-e exclusiva pela execução do objeto e consequentemente,

respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na

execução dela, venha diretamente ou indiretamente causar a Prefeitura de Fazenda Rio Grande ou

terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo com a lei nº 8.666/93;

7.12 Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

7.13 Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

7.14 O Contratado declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento;

7.15 Estar em dia quanto às Certidões de Regularidadeaté o final do contrato;

7.16 Cumprir todasas leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante

a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa;

7.17 No caso da não apresentação pela ausência do Artista, em virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

 



 

  
   

   

  

  

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura
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inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/o!

  

equipamentos,catástrofes de qualquer natureza,risco de contágio, adotando-se como solução para a “-—:

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após essé prazo, a designação-de nova datapara a realização-do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

 

   
8.1 Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do Edital de Chamamento

Público nº006/2023.

 

     [9 JINERAÇÕE: OES/ADMINISBRALIVAS![ágio cr cent ot

9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação é aquela prevista no Edital de Chamamento Público nº 006/2023.

 

   

 

| 10.1 São designados comofiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546. .
5

10.2 A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente designados, não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo

levar, conforme ocaso, a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

10.3 Osfiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsabili-

dade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer

conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.
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Tel: (41).3608 — 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov.br

 

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim comoafirmoa ausência de direcionamento do objeto em tela.

RT]
eraA arasaoagede

secreto Ào 61951

NatanaéhFer Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6795/2023

puetitues
Jaqueline de Borba Pacheco

Fiscal de Gestão
Matrículas nº 348225/280308%

PAREÇE
es

Sigo

REINALDO FERREIRA BDIRETOR E DECULTÕOS
É 023

. )
Reinaldó Férreira Borges
Diretor-Geral de Cultura

Fiscal de Execução

Assistente '
Ê Matrícula 358385[AlyJo

Andressa Camilo
Assistente Administrativo
Matrícula nº 358385



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarândá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA.

Ofício nº 174/2023, —- SMC

 

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o dispostó no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICOo resultado da avaliação e seleção com base no item 6.2.1, em atendimento ao

item 6.6 do Edital. A relação dos proponentes segue nos anéxos I.e II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos,

Atenciosamente,

PSSELSTR,0ELSa . :

PublicadonoDiário À nameeA
' As + uni!OficialEletrônico | Saonº 19512023

d
m
q
m

de agosto de 2023.
SR,RL,2,

Natanael-Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023

ly

t
| Nº156/2028 - Data: de 16 +
t
k
“

Rosângelá' Ribeiro de Castro Neri Santos Reinaldo Ferreira Borges
Decreto nº 6858/2023 Decreto nº 6838/2023

to
andressaCamo

pipedáa! .
Plamato Pacheco

Andressa Caniilo Jaquelihe deBorba Pacheco, o
Matrícula nº 358385 Matrículas nº 348225/28030lagaPatas

poeaepa

 



     
PREFEITURA DE

pé FAZENDA Prefeitura Municipal de FazendaRio Grande

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a Secretaria Municipal de Cultura
sesta RIO GRANDE Rua Jacáiandá, 82,-sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande - PR
semi CEP:83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 —'7706 e-mail: fazendariograndé.pr.gov.br
CULTURA

ANEXO I- DOS SELECIONADOS

PROTOCOLO DE SEGMENTO PONTUAÇÃO
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº PROPOSTO (Tabela do item1.3)

“|Iteml 10º
Josias Chevonica Battu 45492/2023 Teatro Item 2 6,7

Item 3 6,3

Item 1 Não há inscrição para
. este item

Felipe Michel Matozo 45428/2023 Teatro Kem 2 | 8,5 re

Item 3 85

“lteml Não há inscrição para
este item

| Aline Resende Ferreira 45425/2023 Teatro -
Item 2 8,1

Ttem 3 8,1

Tem 15
Samanta dos Santos Alves 42532/2023 Música Item 2 7,4

Item 3 74

Item 1 6,9

Ismael dos Santos Teles 42655/2023 Teatro Item 2 |". 4, 6,60.

ltem3/ . 63

ltem 1 Não hã inscrição para
cr — esteitem

Angela Fabiula Guimarães 43070/2023 Música 1tem » Não háinscrição para
este item

Item 3 | 73        
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DD" CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (4]) 3608 — 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA ,

É
, Item 1 Não há inscrição fe MN

este item

Odair da Motta Garcia 45402/2023 Música Item 2 Nãoháinscrição pala,
este item o

Item 3 8,8

Li a! Item 1 9,2
teratur.“| Gilmar Luiz Chiapeti 43358/2023 nora Item 2 8,8
Teatro

n. Item 3 6,7

Item 1 7,2

Wesley Pereira da Silva 43410/2023. Música Item 2 73

Item 3 74

kem 1 Não há inscrição para
este item

Juliana da Silva Pedro 43450/2023 Música- Item 2 8,7

Item 3 Não há inscrição para:
este item

Item 1 Não há inscrição para
este item

Laercio Aparecido da Silva 43522/2023 Música Item 2 Não hã inscrição para
m este item

Item 3 8,0

Item 1 Não há inscrição para
este Item

Valmir Pereira da Silva 43518/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
em este item

Item 3 8,3

Liege Cristina Furtado 43527/2023 — Teatro Item 1 84       
2h É 
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, CEP: 83820.001. CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel:( Finemail: culturaiafazendarioscande.pr.govbr
CULTURA E LR

Ê EA Plem2) 15
Assinaiura / Item 3 6,2
ert

Item 1 9,2

Ewerton Andrade de 4366012023 Música Item2 9,2
Oliveira

Item 3 9,1

tem 1 Não há inscrição para
este item

Wilian daAnunciação 43717/2023 Música Não há inscrição para
Silva Item 2 :

este item

Item 3 84

Item 1 Não há inscrição para
este item

Sandro Renan Da Cruz 44046/2023 Música Item 2 Não há inscrição pára
este item

Item 3 76

Item 1 8,7

Pamela dos Santos Alves 44066/2023 Música Item 2 8,5

Item 3 83

tem Não há inscrição para
este item

Djeniffer Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira Item 2 9,0

Hem 3 Não há inscrição pata
este item |

Kem 1 9,1

João Paulo Fiamoncini 4473/2023 Música Item2 9,1
Barabach

Item 3 9,1    
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Secretária Municipal de Cultura
RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande, ARIO
Dn CEP: 83820.001 CNPJ 95,422.986/96002 g
SECRETARIA MUNICIPAL DE - Ro Tel: (41) 3608-7706 e-mail: culturafazendarioprande Pégov br EA

CULTURA à ada &
! em 1 Não há inscrição arabe
, este item no

Deivid Gabriel Vieira 44990/2023. Teatro Item 2 Não há inscrição para
este item

Item 3 9,2

Item 1 Não há inscrição para
este item

Ezequiel Ribeiro Linz 45113/2023 Música Item 2 9,0

Item 3 9,0

Item 1 Não há inscrição para
este item

Janine Aparecida Duarte 45319/2023 Teatro Item 2 Não há inscrição para
este item

Item 3 6,3

Item1 8,9

Jetson dos Santos deSouza 45325/2023 Música Item 2 8,3

Item 3 6,8

Item 1 72

Suzana Harmata Spina 45344/2023 Música Kem 2 7

Item 3 6,9

Item 1 6,1
Pablo Kawan Nunes de net

Moura 45345/2023 Música Item 2 6,1

Item 3 6,1

Item1 72

Andrê Luiz da Silva dos a
Santos 45346/2023 Música Item 2 72

Item 3 72       
Ao
 



 

PREFEITURA DE

nã FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura

    $-422.986/000 1-02    SECRETARIA MUNICIPAL DE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       
 

nde.pr.gov.!

CULTURA S

—psgnatra” /

Item T|--" 74
Allan Felipe Cardoso ns

Alves 45348/2023 Música Kem 2 74

. Item 3 74

Item 1 7,3

Caroline da Silva Resolem 45349/2023 Música Item 2 73

Item 3 72

Item 1 82

Cleverson Rodrigues 45351/2023 Música Item 2 82

Sousa

Item 3 8,2

Item 1 8,2

Filipe de Oliveira Chagas 45355/2023 Teatro Item 2 82

Item 3': 8,2

Anexo 1 — Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.
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ANEXOII —- DOS INDEFERIMENTOS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande —PR
CEP: 83820001 CNP3,95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande,pr.gov.br

 

 

PROTOCOLO DE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº MOTIVO DO INDEFERIMENTO

. Não cumpriu o disposto naalínea “e”
Luiz Eduardo Alves 45566/2023 doitem 4.8 do Edital.

. . Rr Não cumpriu o disposto naalínea “j”
Ermania Frascisca de Oliveira 45532/2023 doitem 4.8 do Edital.

; . . Não cumpriu o disposto na alínea “e”
José Adriano Rodrigues 43380/2023 do item 4.8 doEdital.

João Paulo Fiamoncini 43640/2023 Desconsiderada inscrição a pedido
Barabach

. . , Não cumpriu o disposto na alínea “d”
Andreia Gabriely de Lima 43662/2023 do item 4.8 do Edital.

. Não cumpriu o disposto nas alíneas

Edemilson Cabral de Mello 4288/2025 “kee “|”do item 4.8 do Edital.

gm Não cumpriu o disposto naalínea “l”

Gabriel Fin Gomes 45235/2023 doitem 4.8 do Edital.
. . . Não cumpriu o disposto na alínea “e”

Maria Eduardada Silva Pereira 45352/2023 do item 4.8 do Edital.

, Não cumpriu o disposto na alínea “e”

Karla Bianca Correa 45354/2023 do item 4.8 do Edital.
E ão i i .Chrystian Rodriguesda Costa 45347/2023 xecução incorreta do item 4.5 do
Edital

Rafael Gustavo Maciel de Jesus 45350/2023 Execução incorreta do item 4.5 do   Edital
 

Anexo II — Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.
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; FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
mm—— - CEP: 83820001 CNPJ 95.422.986/0001-02
PALDE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA

Oficio nº 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande,24 de agosto de 2023.

  
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO,nomeada

Portaria nº 001/2023 — SMC, nouso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

Assinatura
.

TORNA PÚBLICO o resultado da seleção e credenciamento com base no item 6.2.1, em

— atendimento ao item 6.7 do Edital. A relação dos proponentes segue nos anexos I e II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos.
Atenci , emananames

nelosamente, Publicado no Diário

pr
q
s
mt

t Oficial Eletrônico
| Nº162/2023 - Data: de 24 +
t —deagosto de 20253.
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Notantesede Coltumt

Natanaer Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023

esciuguta aew
Rosangela Ribeiro de Castro Neri Santos

 

Decreto nº 6858/2023
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paesgo *
paa583 Podo dlPrius .

Andressa Camilo Jaquelinelde Borba Pacheco,
Matrícula nº 358385 Matrículas nº 348225/280301
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações:- Fazenda Rio Grande — PR
"CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande, pe.goy.br

ANEXO I

  

 

 

 

 

 

 

 

 

, av Rio Gg

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS2

UE
N esinatura

- PROTOCOLO DE a
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº RESULTADO MOTIVO

Ermania Frascisca d Conformedisposto na alínea “j”

rmania *rascisca de  45532/2023 indeferido |do item 4.8 e do item 4.7.1 do
Oliveira À

Edital.

José Adriano 43380/2023 Deferido Conforme recurso.
Rodrigues

. . Conforme disposto naalínea “d”
Andreia Gabriely de 4366212023 Indeferido |do item 4.8 e do item 4.7.1 do

Lima .
Edital.

. Conforme disposto na alínea “I”
Edemilson Cabralde 4428872023 Indeferido  |do item 4.8 e do item 4.7.1 do

Mello .
Edital,

Karla Bianca Correa 45354/2023 Deferido Conforme recurso.

Chrystian Rodrigues da 45347/2023 Indeferido Conforme disposto no item 4.7.1
Costa    do Edital.   

Anexo I — Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.
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CO TI PROTOCOLO|
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE. | DE SEGMENTO | PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

- 1º Ewerton Andrade |,56072023 Música 92
de Oliveira -

2º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 9,2
Chiapetti

| João Paulo

3º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach

4 Pamela dos 44066/2023 Música 8,7
Santos Alves

| se Jetson dos Santos 45325/2023 Música 85

| de Souza

6 Liege Cristina 4352772023 Teatro 83
Furtado

7 Filipe de Oliveira 4535572023 Teatro 82
Chagas

8º Ceverson | 453512023 | Música 82
Rodrigues Sousa o .

9º José Adriano | 38072023 Música 8,0
Rodrigues

10º Karla Bianca 45354/2023 Música 7,8
Corrêa :

nº Sementa dos 42532/2023 Música 1,5. Santos Alves

o Allan Felipe o12 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

13º Caroline da Silva

|

153492023 Música 73. Resolem .
Suzana Harmata . ,

14º . 45344/2023 Música 72
Spina

15º Andre Luiz da 45346/2023 | Música 7,2       
DIkb R
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CULTURA bi mi

Silva dos Santos | “a
. T “Agsmatita 7

16º Wesley Pereira da |,41972023 MúsicaSS 72
Silva

17 Josias Chevonica 451922023 Teatro 7,0
Battu

18º Ismael dos Santos ,»555/2023 Teatro 69
Teles

o Pablo Kawan Vo
19 Nunes de Moura 45345/2023 Música 6,1       
DR SSREDUE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO|
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

1º Ewerton Andrade ,55copoga | Música 92
de Oliveira

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach

3º Ezequiel Ribeiro 151132023 Música 9,0
Linz ,

Djemnifer R
o4 Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira 9,0

Gilmar Luiz .
5 Chiapetti 43358/2023 Literatura 8,8

Juliana da Silva

6º Pedro 43450/2023 Música 8,7

Pr Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

o Cleverson Va
8 Rodrigues Sousa 45351/2023 Música 8,2

9º Aline Resende 4542572023 Teatro 81
Ferreira

Pamela dos e
10º 44066/2023 Música 8,0

Santos Alves

1º Jetson dos Santos 45325/2023 Música 8,0        
A vinte)
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CULTURA Ê
“| * deSouza

12º José Adriano 43380/2023 Música 79 =Rodrigues

13º Filipe de Oliveira | 4535572023 Teatro 18Chagas

14º Karla Bianca 45354/2023 Música 76
Corrêa

o Liege Cristina15 Puno 43527/2023 Teatro 7,5

o Allan Felipe na16 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

17º Samanta dos 42532/2023 Música 14
Santos Alves

18º Wesley Pereira da | ,541072023 Música 73
Silva

19º «Andre Luiz da 45346/2023 Música 72
Silva dos Santos

19º Suzana Harmata

|

1534472023 Música 21
“Spina

20º Josias Chevonica |,5402/2023 Teatro 6,7
Battu

21º Ismael dos Santos |,55/2023 Teatro 6,6Teles

22º Caroline da Silva

|

453492023

|

Música 62Resolem

o Pablo Kawan na23 Nunesde Moura 45345/2023 Música 6,1 
 

 

 

 

      

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

1º Deivid Gabriel 4990/2023 Teatro 92
Vieira

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach |
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CULTURA Enho&é
<< o

3º Ewerton Andrade ,sgsoyan23 MifliA 9
de Oliveira Essnafurá

4 Ezequiel Ribeiro ,5113/0023 Músiea 90
Linz

se Odair da Motta ,5402/2023 Música 88
Garcia

6º Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

o William da ne
7 Anunciação Silva 43717/2023 Música 8,4

8 Valmir Pereira da 455182023 Música 83
Silva

9º Pamela dos 44066/2023 Música 83
Santos Alves

10º Filipe de Oliveira 4535572023 Teatro 8,2
Chagas

nº Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa

12º Aline Resende 45425/2023 Teatro 81
Ferreira

13º Laercio Aparecido 3522023 Música 8,0
da Silva

14º José Adriano 43380/2023 Música 77
Rodrigues

15º Sandro Renan Da 45023 Música 7,6
Cruz

16º Karla Bianca 45354/2023 Música 7,5
Corrêa

17º | Wesley Pereira da 4341072023 Música TA
Silva

o Allan Felipe ns
18 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

19º Samanta dos 42532/2023 Música 74
Santos Alves

20º Angela Fabiula ,5070/2023 Música 73
Guimarães

21º Caroline da Silva ,5349/2023 Música 72
Resolém

22º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72     
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CULTURA

o Silva dos Santos f

q| Suanalameto ,osugpos | Música 894: Spina 4

24º Jetson dos Santos 454250023 Música 6,8
de Souza

25º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 67Chiapetti .

26º JosiasChevonica | 4549212023 Teatro 63

) 27º [emadosSantos 42655/2023 Teatro 63
No. a -

28º Jmine Aparecida |,1190023 Teatro 63
Duarte

29º Liege Cristina 435272023 | Teatro 62
Furtado

o Pablo Kawan na30 Nunes de Moura 45345/2023 Música 6,1

À Bs,
AÁLO,

Anexo IL- Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande,24 de agosto de 2023.
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aula RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR:
mami cum + ae teem CEP: 83820.001 CNPJ 95.122.986/0001-02
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE il; culturalazendarivgrande gr.gov.br

CULTURA

Ri
ANEXO 1 FICHA DE INSCRIA9“A

 

NOME COMPLETO ne

ssinaiifra

soe XDera Reus

 

NOME ARTÍSTICO

2É ADRIANO

 

 

 
  
CPF RG

ÁREADE ATUAÇÃO TELEFONE (WHATSAPP)

DANCA (40) SPUak
E-MAIL

ZE FSCREWO GMAIL.COM   
Fazenda Rio Grande, 0% de O FI, de 2023.

 



 
 

oe, PREFELTURA DE maça e!
8ao FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande :

À Secretaria Municipal de Cultura
ato RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações = Fazenda Rio Grande — PR

mad seram mb ap prin tuna CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 = 7706 e-mail: culturafazendariogrande prsov.br

CULTURA
Nomee assinatura do(a) proponente O)A]RIOS

A So

| 20&ANEXOII — PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA/CULTURAL É q

 

Descreva a proposta da apresentação/showartístico/cultural, mencionando, se tiver, 0s materiais efoirl.
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
àrtístico/cultural:

Cragpodtio ela Aprnilõgas 1 (da BS o 60 Ma)

Aoprasidanas da BREAK DANCE com

O Braak Dom é promcondos que “ azilleo do danço

“NS reias 3 falas Lecbina
NE GPIN & a 8. Boy .
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é FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

IL RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - senaRio Grande --PR
mim quim CEP; 83820.001 CNPJ 95,422.986/0001-D2

SECRETARIA:MUNICIPAL DE Tel: (41).3608 = 7706 e-mail: eulturiazendiriogruide,pégor.br

CULTURA

  

Nomee assinatura do(a) próponente

ANEXO II- PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTI

 

 

Descreva a proposta da apresentação/showartístico/tultural, mencionando, se tiverosmatefiais elu
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
artistico/cultural:

Evepado da AppreasisanõmaTT Udo às o do mad.

Pe ogrusialaçção do BREAK DANCE em.

Ni, refino* vuDÁlRA evoOu, |

O Bra Dome 5º Operandospure Maias du
SU sa via, Apresenta 3 dados Locyiva

Po PP E a B.doy.

 
 

 



   

         
PAEFEVIURA DE

A FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandên....(us
Secretaria Municipal de Cultura

RIO GRANDE Rua Jacaranda, 82, sata 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
= - eum 4 nennã mam 4 cama CEP: 83820.001 CNPJ 95,422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel:(41) 3608 — 7706 e-mail: culturaMiyzeudarioncande prgovbr

CULTURA
Nomee assinatura do(a) proponente

»

9
$) ANEXO-PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

/
Destreva a proposta da apresentação/showartístico/cultural, mencionando,se tiver,.os materiais e/ou
equipamentos que serão. utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
artístico/cultural: :

Pxmeiio de À prestação TE (dito

 

 

o

Ro PPIN Q & à. Soy.

S Devenke o stiusadas. dos vz”

FIMcima Pepemva past; A poro pro v5?

o arrasa eebpcdiio do dmilunio a do proa

o broda Sara moral a de perda,   
 



 

 

Biitmido Pigeham petr Cor

aeeeua Snnlelgal de €
PRE

gos os tai

 

ufpitras que o, propúnente
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Nome completo do declarante

ay arfá

e Documento assinado digitalmente
'g eslo; » SAMANTA DOS SANTOS ALVES
| as Roi

   
É” Data: 10/07/2023 17:57:59-0300

Verifique em bttps:/validar.itigov.br
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* FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

3 » RIO GRANDE Rua Jacarandá,82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande = PR
emana ue eavamo CEP; 83820.001 CNPJ 95,422.986/0001-0)

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 = 7706 e-innil: enliyrufifivendario randepr gor,

CULTURA

    

 

 

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA

Proponente: =) Um Á Sins Drndeuuor

Declaro, para os devidos fins, junto à Segretária Municipal de Cultura, que o proponente

ácima identificado é domiciliado no endereço de "minha residência, abaixo descrito e com

comprovante de residência e demais documentos anexados. Declaro, ainda, para todos os fins de

direito perante as leis vigentes, que a informação aqui prestada é de minha inteira responsabilidade.

Endereço completo da residência:
 

 

 
ua Cuco 2345 - como 43 - Gundbia Gore ERR
CEP BiBnUsSY   
Nome completo do declarante de co-residência:

Agrranto, atoAambén ESA

RG do declarante de co-residência:

11146964 4

Fazenda Rio Grande,e de 28 ú, as de 2023.

eoÀ Dernrs Boeslerisans
Nome e assinaturaÚd(a) preproponente

Observações:

À, Anexar cópia de documento de identificação e do CPF do declarante; q

2, Anexar cópia de comprovante de endereço informado datado dos últimostrês meses.



 

 

f Responsável pela luminação Pública: Munciplo 4436278536
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Clastificaçã TpodaFor ; À - - pe SEN
fse| Residencial Re é! Leituraanterior Leituraatual Nodedias Próxi ra| tm

8 27/03/2023 26/04/2023 30 25/05/2023 a q
Nome: SARIANTA DOS SANTOS ALVES Ju à E

= 7
Endereço: R Cucos, 2315 - Casa 13 - Gralha d CFO beca
Azul já
CEP: 83824-554 NOTA FISCAL No,35785408 » SÉRIE 3! DATA DE EMISSÃO: 28/04/20: qstho A

Cidade: Fazenda Rio Grande - Estado: PR Consulte Chavo do Acosso em: er
CPF: 087,136.329-14 hiosilniãefazendapr.goubrnfAciNP3eConstaesct

. 4123 0404 3568 6300 0108 6600 3015 7084 IITO 0806 2444

a TRETA] Protocolo de Autorização: 1412300020836130- 28/04/2023 ka 02:23:63+00:00

PA DEN ú
04/2023 [ 18/05/2023 | R$125,14

. Prouni Patensde fatura Unsê. Quest, do Vale R$) coros E

ENERGIA ELET CONSUMO kim 152] dass tos +14 35
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:
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+ INCLUSO NA FATURA PIS R$50,58COFINS A$3,15 CONFORME RES, ANEEL 130/2005,

j A quelquer lêmgo podeter noticiado o cancetimento da volores nãorelacionados à prealaçãodo serviço co

enpegia elétrica, como convênios a doações, '
; Pesçãos Hanarar; VerdozBma-2908 '
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[ UNIDADE CONSUMIDORA MÊSREFERÊNCIA VENCIMENTO TOTALAPAGAR ]

92394337 04/2023 18/05/2023 R$125,14
 

   

 

Número da fatura: FAT-01-20234430896244-20
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Leitura anterior Leituraatual Nodedias
26/04/2023 25/05/2023 29 

Classificação: Tipo deFornecimento:
B1 Residencial/ Rosidencial Monofasico [504
 

    Nome: SAMANTA DOS SANTOS ALVES

Endereço: R Cucos, 2315 - Casa 13 - Gralha
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CEP: 83824-554 NOTAFISCAL No, 40838440 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO; 240542023
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É Em algncimento à Lel 32.007/2009, a Como] Disirpuição 8, A, doctorá, pola presente, que as (aturas de ;
É opera etóvica desta urina censurrgora o de sum rospontabiidado, vercides em 2022, encorsam-sa i

ie quitadosEtta declaração subshul os.com é das [skros vencidas em 2024, 1
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É nao oquedes contestadosjudiciolmento v00 derivados do grandezas não faturadas,
3 5 INCLUSO NA FATURA PIS R$0,77 E COFINS R$3,52 CONFORME RES, ANEEL 136/2005,

“| | Aqualquertempo poda ger coltstado o cantolamentods valores nto rstaconados À prestação da terviço de
| emorgia ciéitica, coma Donvénioso doações.
| petiocos Band.TestVerdo2104-2505

 

 

[ UNIDADE CONSUMIDORA MÊS REFERÊNCIA VENCIMENTO, TOTALAPAGAR

92394337 05/2023 18/06/2023 R$143,30
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   Nome; SAMANTA DOS SANTOS ALVES  
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Endereço: R Cucos, 2315 - Casa 13 - Gralha IRA 20 É
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92394337 06/2023 18/07/2023 R$149,56 E
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Decumentoassinado digitalmente
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CULTURA

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA DOCUMENTAÇÃOEINF:ORMAÇÕES

APRESENTADAS

 

   declaro que as cópias dos documentos

apresentados são idênticas aos originais, bei! como todas as informações. prestádas em todas as

etapas deste Edital e em scus anexos são verdadeiras, sób pena de incorrer nas cominações previstas

nas esferas cível, criminal e administrativa, na forma da lei, isentando a Secretaria Municipal de

Cultura, a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e a Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento ds qualquer responsabilidade civi! ou penal.

Fazenda Rio Grande, cD ed sdloo de 2023.

IeÀ Morgunis Loucas.

Assinatura do(a) proponente

* Este anexo precisa ser registrado em cartório antes da entrega.
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CULTURA
ANEXO V

MODELO DE CURRÍCULO - PESSOA FÍSICA
”

 

 
 

 

NOME NOME ARTÍSTICO

Dez Amas Qdergaçaor ZE ÁDRIAN &

ÁREA DE ATUAÇÃO

: DAM ÇA

FORMAÇÃO (TITULAÇÃO

VToão Pres puro Bam
ATUAÇÃO PROFISSIONAL

Arenais de BREAK ma grado ÁTOS de Aao
& mm Polio FASENDA RIMA.
MENCIONE OS DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

Arado mz Noto Emrodido da SE CCoiTORA
o Grid FaosnpARIMA, dedl./ AA

bite PO doos“vigor aa Lago QRAS FR2025, / FRk.

INFORME SOBREPRODUÇÕES CULTURAIS
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande”

Secretaria Municipal de Cultura
2 E RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: cnluryRiwendarionrandeprgov br

CULTURA

      
ANEXO VI

PROPOSTÁ DE CONTRAPARTIDA

 

Descreva a proposta da contrapartida, mencionando; se tiver, os materiais e/ou equipamentos

queserão utilizados pelo proponente na execução da contrapartida:

sapompedisas renas fila Anna o Oppo

tdo Jana.

Tseo tha

   
“Doda A, LENTA

V
Nomee assinatura do(a) proponente
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MJ CPF «-.709.279-» Agência 0001 Co

   
724440) DO |

e eo f
aire '

O1DE JULHO DE 2023 a 08 DE JULHO DE 2023 VALORES EM R$ De

Saldo inicial 28,76

Saldo final do periodo Rendimentoliquido +0,00

R$ 33,96 Total de entradas +539,00

, Total de saídas -533,80

Saldofinal do período 33,96

Movimentações

06 JUL2023 Total de entradas +539,00

Transferência recebida pelo Pix JOSE ADRIANO RODRIGUES - «+..709.279-» - CAIXA 539,00

ECONOMICA FEDERAL (0104) Agência: 2864 -

Conta: 813136501-6 |

Total de saídas - 533,80

. Pagamento de boleta efetuado GCI CAIXA - HABITACAO 438,93

94,87Pagamento-de fatura

Na mtaAndaeaeme rain Unra actopeqaradrWaaacee

O saldo liquido corresponde ao total de depósitos e rendimentos em conta, não considerando movimentaçõesfeitas apás a data mencionada.

Não nes tesponsabilizamos pela usindevido ou poralterações das Infotinações originalmente contidas nesta documento após envio.

Assaguramosa autenticidade destas movimentações e das Informações aqui citadas.

Eu Financeira S.A. - Sociedade de Credito, Financiamentoe Nu Pagamentos S.A.- Instituição de

Investimento Pagamento

CNPJ: 30.680.829/0001-43 CNPJ: 18.236.120/0001-58

Ouvidoria: Se você nãoficou satisfeito cam a.solução do nósso time de atendimento ligue.para 0800 887 0463 em dias úteis, das 09hàs 18h,

horário de São Paulo.

Extralo gerado dia 09 de julho de 2023 às 20:36 . 1de1

”*

  



 

 

COMPROVAÇÃO DEATUAÇÃO NA ÁREA - JOSÉADRIANO

José Adriano é dançarino de Break (Hip-Hop) desde 1996.

Além de-professor na área, já fez diversas apresentações e participou de diversas crews.
. ,
Acesso em: https://www.Instagram.com/zefscrew/ OU pelo QR CODE.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE ADRIANO RODRIGUES
CPE: 048,709.279-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <hitp:lfrfb.gov.br> ou <http:/fwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com-base na PortariaConjunta REBIPGEN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:36:04 do diz'08/07/2023 <hora e data de Brasilia>..
Válida até 04/01/2024.
Código de controle da certidão: 1B4E.8050.DF89.07D9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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“Secretaria de Estado da Fazenda o
Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual GAMA RC

Nº 031009917-39 mo O
EA | ( A
=
* Folha no

Certidão fornecida para:o CPF/MF: 048.709.279-18 - A
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR  Assinitira

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham

a

ser apurados,certificamosque,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências eim nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e.refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/11/2023 « Fornecimento Gratuito

À autenticidade desta -certidão deverá ser confirmada via Internet
myyifazenda,pr.gov.br

Página 1 da +

Emitido via Intomor Pública (0807/2023 17:30:55)  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

-pesnaiora 4
“PREFEITURA MUNICIPAL DÊ FAZENDA RIO GRANDI E Das: 08/07/2023 17ki3ômin .;- =!

ti. SECRETARIA DE FINANÇAS ae — Validado
07/08/2023

 

— Nome / Razão Social

 

 

 

 

 
 

 

  
 

 

JOSE ADRIANO RODRIGUES CPF: 04870927918
. )

“mm Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.
a

A

—— Comprovação Junto à Finalidade —

Mensagem
—

E Certificamos que até a- presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

1
A

Código de Controla

(ERR ]

 

 
A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://wwwfazendariogrande,pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 08 de Julho de 2023

Jacaranda,300 » Eucalipto
Fazendo Rio Grande(PR) -CEP; 03823114 - Fone:136278500
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE ADRIANO RODRIGUES

CPF: 048.709.279-18

Certidão nº: 33419990/2023

Expedição: 08/07/2023,/As 17:39:16
Validade: 04/01/2024 & 180 (cento e oitenta) dias, contados da dáta
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE ADRIANO RODRIGUES, inscrito(a) no CPE sob o nº
048.709.279-18, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho. .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacióhal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérió Público do
Trabãlho, Comissão de Conciliação Prévia ou. demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Ministério da Fazenda É m
Secretaria da Receita Federal do Bra: É e

Comprovante de Situação Cadastral-noaes
oieee”

Nº do CPF: 048.709.279.148

Nome: JOSE ADRIANO RODRIGUES

Data de Nascimento: 02/11/1981

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 01/04/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:40:27 do dia 08/07/2023 (hora e data de Brasília).Código de controle do comprovante: CC9C.5025.CE00.1 F5c

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF".

 

 

(Modelo aprovado pela INIRFB nº 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA E ÉSO à
tê

No

Secretaria da Receita Federal do Brasil e

ssinatura

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

dy ho

A

td
BRCy

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA.
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE ADRIANO RODRIGUES
CPF: 048.709,279-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:36:04 do dia 08/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/01/2024.
Código de controle da certidão: 1B4E.8050.DF89.07D9
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento,

 



 

  
   

 

     

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031564589-39

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 048.709.279-18

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pagina tdo?

Emitidovia Intemet Pública (04/09/2023 13:08:07)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE ADRIANO RODRIGUES

CPF: 048.709.279-18

Certidão nº: 46005091/2023

Expedição: 04/09/2023, às 13:08:53

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOSE ADRIANO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº

048.709.279-18, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificáção das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Iúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br   



 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

— Nome/ Razão Social

JOSE ADRIANO RODRIGUES CPF; 04870927918
N

Aviso

Data: 04/09/2023 11h48min

— Validade

04/10/2023
Número —

   
   

 

o

Assifdtura7

Dean ee

 —

Sem débitos pendentes até a presente data.

ComprovaçãoJuntoãFinalidade
 ama

 
Mensagem
 —

abaixo caracterizada.

mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

À Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,  

 

cresouanursamna

 

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado, ]

[ http://mww.fázendariogrande,pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 04 de Setembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fono:4136278500
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ate Too PREFEITURA DE . . .
SA a FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

as RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura
É Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95,422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturafazendariggrande pr.gov.br

CULTURA 6RG x3

EmMINUTA DO CONTRATO E Sig m

Assinatura

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDEEXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE,o município de FAZENDA RIO

GRANDE,Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. XXXX XXXe inscrito no

CPF/MF sob o nº. (CPF ocultado), neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB/PR nº XXX, em conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr.

Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no CPF/MF sob nº (CPF :ocultado), doravante denominada

CONTRATANTE;e de outro como CONTRATADA XXXKXXXXXX, pessoa fisica inscrita no

CPF/MFsob nº SO6S00000000%, estabelecida na Rua“XXXXnº XXX, “bairro: KSOOEK:

Cep:“BXKRRAK,- e-mail: XXXXX Fone:(4)SHOCK, pactuam o presente Contrato de

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

administrativo sob protocolo nº. 28804/2023, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação e que

se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

 

Cláusula Primeira: Contratação da Pessoa Física” KXXKKXXXKKXK para apresentação

artística/cultural em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria Municipal de Cultura, a realizar-se dentro do período de 8 (oito) meses, conforme os

Termos do Edital de Chamamento Público nº 006/2023, com recursos provenientes do Fundo

Municipal de Cultura no exercício de 2023, este instituído pela Lei nº 1,193/2017 e regulamentado

Ao

  



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Cultura
RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultyraQfazendariogrande.pr.gov.br

  

CULTURA
pelo. Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido no inciso     

  
OA SG

EGO
Parágrafo Primeiro: À CONTRATADA compromete-se com a realização lis

Assirejura
artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência. .

   

  

1.629/2022,

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintesserviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura venham a incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com estipulado no Termo

de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios

a sua vontade, não limitados a enfermidades,acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou

equipamentos,catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para. início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data paraa realização do objeto do Edital, de

acordo com cronogramaestipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato, devidamente

aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$ XXXX(KXXXXX),a ser pago aa CONTRATADOem

até 30 dias contados da apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de

regularidade com a Situação Cadastral no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão

 
  



 

 

PREFEITURA DE

FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
( Secretaria Municipal de Cultura

RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
DDD CEP: 83820001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande,pr.gov.br

CULTURA

de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.    DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Festa/
a A
Dre

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua

assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADAnão poderá executar quaisquer alterações no contrato se

não houver a anuência da CONTRATANTE,a qual se formaliza mediante a realização de Termo

Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura deste ato

até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste

Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de

Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para vigência contratual,

Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto da

Secretaria Municipal de Cultura, por meioda Prestação de Contas da utilização dos recursos do

Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural, após a

verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que obedeceram a todas as

cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os

serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor Reinaldo

Ferreira Borges, matrícula 360546, que atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a

sua execução, determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados. HM

Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente

designados, não excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das

 



 

PREFEITURA DE

      
  

 

Sa ; FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
WEZ]. RIO GRANDE Secretariá Municipal de Cultura

CARA Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações.- Fazenda Rio Gtandé - PR
nm —— CEP:83
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 —- 7706 e-maif

CULTURA =
prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral

das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município e terá

total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou

desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito

indicado pelos códigos:

 

Orgão / Projeto
Unidade Atividade

|

D'O.

|

Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 2.142 936 |1000

Descrição do Órgão
 

       

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do presente

Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições

acordadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na: proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

b) Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado paraeste fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato; o

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer imprevisto

  



 

PREFEITURA DE

Ê FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande - PR

 

niemitem CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA
e/ou eventualidade que préjudique ou leve ao cancelamento da apresentação, condicionado a

negociação de nova data dentro do período firmado em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e demais

informações necessárias para a execução do objeto.

DA RIO< q

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO: fx “a |
= g —m |

a). Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023; o A
Assinatura

Ab) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias é horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentação artistica/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento

durante a realização da apresentação, bem como prestar informações e esclarecimentos sobre a

mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do objeto

por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que possam

comprovar a realização da apresentação;

f) Nãoceder, nem transferir, no todo óu em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

£g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h). Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da realização da

apresentação artística/cultural;

1) O CONTRATADO declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

protocolos,ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento.

5) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todasas leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante à

execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa; 4 |

f

 



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Na fesFazenda Rio Grande —- PR

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

DAS PENALIDADES

 

do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública,garantida a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da

Lei nº. 8.666/93 e alterações, assim como as contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais

multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADA terá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADApoderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fatosuperveniente

que venha comprometer a perfeita éxecução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força

maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a

CONTRATADAa fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de

21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as

partes, na forma doart. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos dalegislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração

Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo licitatório regular, sem

direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado em Contrato referente aos

serviços efetivamente prestados até a rescisão.

  



 

  

a PREFEITURÁ OE
2 EA FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

RIOGRANDE Secretaria Municipal de Cultura
RuaJacarandá, 82, sala-06, bairro Nações- Fazenda Rio Grande — PR

mi CEP: 83820001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIAMUNIGIPALDEDE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov.br

  
CULTURA ésROS
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=
jota E]

DA LEI ANTICORRUPÇÃO olh

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTEScomprometem-se a observar os p ces

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à corrupção, “mr

especiala Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros

em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

. 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações

Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687,

de 31 dejaneiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADOdeclara estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013.

Parágráfo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar:

1 — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos

termos do Decreto nº 8,420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das

sanções administrativas porventura cabíveis;

II — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dosartigos

18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no país. 
DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de. Licitação

xx/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666

  



  

 

PREFEITURA DE

; FAZENDA Prefeitura Municipa ué a RE Grande
RIO GRANDE Secretaria al dé Cultura

ass RuaJacarandá, 82,sala 06,bairroNá já io Grande — PR
CEP; 83820001CNE sa;986/0001-02

SECRETARIAMUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturalfazendariogrande.pr.govbr
CULTURA ,

de 21/06/93, suas alterações pela.Lei 8.742/93, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

      

 

“supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado,

Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumese aos princípios gerais de Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados, prestadores de

sérviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados pessoais implementadas pela

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem

como todaa legislação aplicável relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidadee sigilo de

registros, dados cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto

em lei em atendimento:a transparênciada contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído ao

CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

Coutinho
NatalFerdrCla o,

Decreto nº 67951202.
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SR '

[FCPR] - Comprovante de Parecer 3 :

earGOPR

Dados Processo: o

Númiero do Processo: 000054211/2023- o o o Co A

“Número Único: FBNINZRS2AD. o RE Cs ão

Procedência: InternaRequerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 05/09/2023 10:55 AM

Situação: Em análise

  
 
Dados Parecer:

[
*” rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/11/2023 1:00 AM
 

Descrição Parecer:

Informo que fica sob a responsabilidade da secretaria solicitante a inclusão dos documentos e dados dos artistas
1 credenciados.

  
  
 

 
 

Kethelyn Millena 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número-do Processo: 000054211/2023

“Número Único: FBNJNZ;RS2-KD
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:55 AM   
Dados Parecer:

Í
 

rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 1:01 AM

Ao contábil para análise e parecer,

     

 

Kethelyn Millena

  



 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/4 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

 

 

I Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu
 

Material: 99-01-0656-Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e máximo de 15 (quinze) minutos, compreendendo

375/2023 16/10/2023 16/10/2024 1 JOSE ADRIANO RODRIGUES 1,00 250,00 250,00 Não

Preço Médio -> 250,00 250,00

Material: 99-01-0657-Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo de 30 (trinta) minutos,

375/2023 16/10/2023 16/10/2024 2 JOSE ADRIANO RODRIGUES 1,00 500,00 500,00 Não

Preço Médio —> 500,00 500,00

Material: 99-01-0658-Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,

375/2023 16/10/2023 18/10/2024 3 JOSE ADRIANO RODRIGUES 2,00 1.000,00 2.000,00 Não

Preço Médio —> 1.000,00 2.000,00

 

 
Preço Médio Total => 1.750,00 2.750,00

 



ESTADO DO PARANÁ  
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 54211/2023
Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO informações de ordem financeira,

se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação do artista Jose Adriano Rodrigues, CPF nº 048.709.279-18,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimeto) dança, por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Valor: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira,

Dotações Orçamentárias:
 

 

 
Código : Fonte Bloqueado

Reduzido Funcional

936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000 2.750,00    

 
Processo bloqueado no protocolo nº 28804/2023.

Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinadodigitalmente

oubr KETHELYN MILLENA COLACO DEOLIVEIRA
g Data: 09/11/2023 01:00:27-0300

Verifique em https:/jvalidar.itigoubr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação
Matricula: 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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ESTADO DO PARANÁ m
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE DARIO 3

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande A

CEP: 83823-901 CNPJ: 95,422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 s q

 

E-mail: fiscalfrgQhotmail.com Site; http:/Avww.fazendariogrande,pr.gov.br “olha Nº 66

Ass
 

 

Solicitação de Compra Nº 644/2023 Sm

Solicitante: Caio Duarte Boryça Data da Sollcltação: 09/10/2023

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Contratação do artista Jose Adriano Rodrigues, CPF nº 048.709.279-18, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimeto) dança, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura.

Justificativa:

Observações: Protocolo 54211/2023

Desdobramento:

idamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:
 

Itens solicitados:
          

 

 

 

 

. : : x Preço Unit. Preço Total
tem] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99010656-1 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 10 (dez) minutos e máximo de 15 250,0000 250,00
(quinze) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas

| artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.

2 990106571 1,00 UN Apresentação com duração mínima de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo 500,0000 500,00
de 30 (trinta) minutos, compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.

3 990106581 2,00 UN Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e 1.000,0000 2.000,00
máximo de 60 (sessenta) minutos, compreendendo uma das seguintes
áreas artísticas/culturais; música, dança, teatro, literatura, capoeira ou artes
circenses.

L Preço Total: 2.750,00 |

Dotações Utilizadas:

Dotação [ Descrição [ Recurso [ Valor Previsto: |]
936 - 37.001,13,392.0048.2142.3.3.50.36.00 Fundo Municipal da Cultura 00000.00000.01.07. 2.750,00

00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável  



Página: 11.4
ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo;
 

 

Número do- Processo: 000054211/2023

. -NúmeroÚnico: FBN.ÍNZRSZKD
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:55 AM

  
 

Dados Parecer:

F 

rganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 9:40 AM

     

 
 

MAURO ANTONIO  



   3 ESTADO DO PARANÁ Página: 11
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Pata do emissão: ofrizozs

E a ercício de

| Relação de Despesas Despesa:Bloqueada
ELAmaNo ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

    
 

    

 

 

Fazenda Rio Grande, 09/1 /2023

ESPECIFICA ES LO UEADA

| Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

| 37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

| 2.142 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

936 - 3.3.90.36.00,00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1,500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS(LIVRES) 70.750,00

Total Entidade: 70.750,00

Total Geral: 70.750,00

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura
de Licitação, na modalidade inexigibilidade, informo que o
elemento da despesa foi considerado corretamente
podendo dar andamento ao certame. Para o contrato foi
bloqueado o valor de R$ 2.750,00

 

MAURO Assinado de

ANTONIO formadigital por
MAURO ANTONIO

PEDROSO:PEDROSO:428354
37991

42835437 Dados: 2023.11.09
09:40:06 -0300'

991

 

Sistoma Contábil - etha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 09/ 1/2023, às 09:35:42. Protocolo: 15481200-4fb -4191-8769-17307b7co688  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

" Número do Processo: 000054211/2023

Número Único: FBNANZ.RS2-KD

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:55 AM   
 

Dados Parecer:

I
rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/11/2023 12:30 PM
 

Descrição Parecer:

Aojurídico para análise e parecer.

    
 

Kethelyn Millena   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração  Divisão de Comprase Licitações
   e

 

Protocolo nº: 54211/2023
Memorando nº: 152/2023 - SMC
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente,

tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e por tratar-se de

Contratação do artista Jose Adriano Rodrigues, CPF nº 048.709.279-18, selecionado e

credenciado para área de atuação (seguimento) d o ejo do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, remeto o processo para análise e parecer,

com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

 

Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

goubrrita
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3527-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 Dados Processo:

 

 

Número-do Processo: 000054211/2023 |

“Número Único: FBNNZRSZKD Ss oe ves Bea
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:55 AM   
Dados Parecer:

I
 

rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 2:50 PM

 

   

Fábio Júlio Nogara

 



 

 

. PREFEITURA DE

E MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

| RSSRD ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 776/2023

 

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Modalidade de Licitação — Chamada Pública - Inexigibilidade

O presente Processo Administrativo iniciou-se por memorando da Secretaria

Municipal de Cultura, tendo realizado o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria solicitante.

Da análise dos autos, temos que o processo ainda não foi autorizado pelo

Prefeito Municipal. Foi juntada cópia do memorando inicial advindo da Secretaria Municipal

de Cultura, contendo termo e referência; resultado do Chamamento Público 06/2023. Foi

anexada a documentação correlata, incluindo certidões negativas, minuta do contrato e

julgamento classificação.

O credenciamento é figura jurídica da qual decorrem contratos por

inexigibilidade de licitação (com previsão na Lei 8.666/93 — art. 25), sendo amplamente

utilizada em casos onde não seja viável escolher um único vencedor capaz de atender a

demanda da administração pública.

Portanto, tem-se entendido como formalmente legal a figura do

credenciamento com fundamento na inexigibilidade de licitação, frente a inviabilidade de

competição para a contratação de todos os interessados que preencham as condições do

chamamento.

Acerca doscritérios de analise de habilitação e seleção caso a caso, esses

foram detalhados no edital de Chamamento Público 06/2023, e os requerimentos passaram

pelo jugo da competente Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento, tendo

considerado habilitado o credenciado, por cumprir com os requisitos e ter apresentado

documentação exigida em edital,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

 



 

   

PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE     

  
 

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, através da

competente Comissão, bem como, a verificação das dotações orçamentárias e

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo que, o presente

opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

É Ô parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de novembro de 2023,

1 Assinadodeformadigital

FABIO JULIO,pororFABIO JULIO

NOGARA/ Biden 2023.11.09
A 14:44:21 -03'00"

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

OO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE KGOA RIO õ

[FCPR] - Comprovante de Parecer 3 A
= O

eta 14
Dados Processo: A)

Número do Processo: 000054211/2023 Si

Número Único: FBN.JNZ,RS2-KD

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 10:55 AM

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2023 2:33 PM

Certidão municipal

    
 

 
Kethelyn Millena



 

 

aMtMIE|. SECRETARIA DE FINANÇAS

 

Data: 27/10/2023 41h12min

Número Validade

(o 24238 26/1 112023)

 

  

GROA vo >

  
 

 

Q

( A
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Dota m

— Nome / Razão Social iaronn .
Na

JOSE ADRIANO RODRIGUES CPF: 04870927918
a ol

— Aviso '
 

Sem débitos pendentes até a presente data.
N

ComprovaçãoJuntoãFinalidade
 po

 
Mensagem
 —

abaixo caracterizada.

mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,  

 

oramDAOPMO1

 

[* validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]
http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Outubro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rlo Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

    Protocolo nº: 54211/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Memorandonº: 152/2023-SMC

Assinalura

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para

autorização do prefeito.

 
 

Documentoassinadodigitalmente

goubr KETHELYI MILLENA COLACO DE OLIVEIRA,
Data: 69/11/2023 13:11:44-0300

Verifique em https:yjvalidartigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações



 

    

 

      

   

  

 

   
   

  
  

 

  

 

  
   

  

   
     

  
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO ;

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio Marcondes Silva

Senhor Prefeito,
+i aPito ti "E

Em atenção ao Protocolo nº 54211/2023, de 05.09.2023, que solicitaà

realização de “Contratação do artista Jose Adriano Rodrigues, CPF nº

048.709.279-18, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento):

dança, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 paraí
ii

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solititação dali

Secretaria Municipal de Cultura”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos '

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017 com, j

a apresentação de:

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. Mapa comparativo de preços; cite tn

3 Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira; Es a

4. Parecer do procedimentolicitatório, indicando a regularidade, modalidade e

o tipo de licitação do certame;

 

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de:

z

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autoiitação pelo,| :
5 54

executivo municipal.

| Solicito autorização para realização do procedimentolicitatório nos termos da i

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue: E

Modalidade: Inexigibilidade.

, Valor Máximo: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais), ,
é rt.

Documento assinado digitalmente

. Í GEOVANA MARIA CORDEIRO
Atenclosamente º goubr Data: 17/11/2023 13:41:40-0300

Verifique em https:/jvalidaritigov.br

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.

 
| .
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

Comissão Permanente de Licitações

PROTOCOLO Nº 54211/2023 .
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 89/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/98.

Objeto: Contratação do artista Jose Adriano Rodrigues, CPF nº 048.709.279-18,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) dança, por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artisticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOAFÍSICA: JOSE ADRIANO RODRIGUES

CPF: 048.709.279-18

VALOR: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

 

 

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte
936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000     

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2023.

( Assinado de formadigital
MARCO ANTONIO porMARCOANTONIO

MARCONDES , sryagasgsasor?
SILVA:0431 868891 7"Dados:2023.11.21 10:34:10

4 0300!

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratífico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 89/2023, que tem como objeto a
Contratação do artista Jose Adriano Rodrigues, CPF nº 048.709.279-18, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) dança, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor de pessoafísica: JOSE
ADRIANO RODRIGUES, CPF: 048.709.279-18,no valor total de R$ 2.750,00 (dois mil
setecentos e cinquenta reais) com base no Art. 25, da Lei Federal 8.666/93 e de acordo
com parecer da Procuradoria Jurídica nº 776/2023 e tendo em vista os elementos que
instruem o protocolo administrativo nº 54211/2023.

[ Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO ! MARCO ANTONIO

+" MARCONDES
MARCONDES | SILVA:4318688917
SILVA:043 1868891 7Dados:2023.11.21 10:34:23

PSA 0300"

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 89/2023

PROTOCOLO: 54211/2023

Objeto: Contratação do artista Jose Adriano Rodrigues, CPF nº 048.709.279-18,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) dança, por meio do Edital

de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: JOSE ADRIANO RODRIGUES

CPF: 048.709.279-18

VALOR: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO:Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei
Federal 8.666/98.

AUTORIZAÇÃO: 17/11/2023



    

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIOGRANDE

COMISSÃODISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DOQUADROGERAL E 00
MAGISTÉRIO = CDSPQaM
PORTARIA Nº s2uz029

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, AUTOS Nº M203/2021

1 Sias do més do noventro da 2023, 4 COLISSÃO DISCIPLINAR
ENNDIÔNTE PERIANENTE DO QUADROGradoMTE,co usa de usa
piihuições que De 400 conteias peis Pextarta 1º 11572023, toma púbicO, contorno
E9 Centroia intoma, À 679 , dos eixos, auprachacos, besgada no Reistóno

 

Prieto Era
Aveinio Ss
PiE
taCrondk

rp

Avenida Cedro,nº 224, Bzino Eucaipios » CEP: 83820.054-Fazenda Rio Grando PR.Fono: (45600-732 f (4 GMZ2AG

AECRETARIA MUNICIPAL OE AQUINETRAÇÃO
Conrenação de Conerutar

EXTRATO DOT TERNO ADIIVO AO CONTRATO Nº ASRGZA =D SAT

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIODEFAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: MURAKANO PROJETOSE EXECUÇÃODE CARASLTDA:
ENF: 49,786,0020001-08,
OBLETO: “Coniniação de empress de angenhoda para irpl
pravanção de eloa, Elio é dessa, Cortina etpecicações Beniess, pr
Somapeço a docuranto ca lotação lemkia pio CONTRATANTE, Lo 1: Eucua
Munkepal Deputado Lutz Gabriel Sampnio Loto 2:Escola Munkcnal Ameido Busato”;
MODALIDADE: Tomada De Proços nº008/2022;
PROTOCOLO: Bo122%2023,
PARTO DE VIGÊNCIA: Fica prosrogaco o prazo de vigência do presenta contrato palo peszo
e 120 (conto a vita) das, conpreencendo o periodo de 06/12/2023 a Oemaraa2s;
VALOR INCLUSO: Fica incluo so corto retro o mortantade R$103.291,49 (canto o cânco
mil, duzentos é novent e oro Conivos), tendo R$AS,145.52
(Gessenta o novo md, conto quan ai Novenio dels Gentavos) para Lote Dt
cnrenpondendom 14 76%, do vala corciado pars Olie é R$35.141.87 Cita q tes ed

reais Cquerta cortava)para o lola G2 comespondendo 12,71% do
pavio;

DATA DAASSINATURA 01/11/2029,

   

   
  

Eaardanação ce Contratos

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipalde Fazenda Rio Grande

  

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
EBTADO DOPARANA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 

    JULTAMENTODE TANILITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚRLICO Nº dOy202n

APRESENTAÇÃO DE NOVOS PROSISSIONAIS
Em curspricaco ao Art. 109, | [ala Lei Fedeçal 2º 8.664/1993, a Cocrindo Permanece de
Licitações pocarata pela poteria 1192023, saca públiso o Jelcameaso de Ilabilização do
Chamomento Público nº 0032023, o qual ct como objeto o credcociacmento do Peasoafr)
Hscafa, Empresário Jdivids! (U), Soclodado Lisitada Unipessoal (SLL) e Pessortidus
dica) para procação ds meviços micos ca expectalitado da elinico geral, para Lnidads
de ProncoAtomdoyizends Rio irande, conforme sopas:

TENCIINICA MEDICALGHOUCTIDA
PUOVOÇOLO;634ERNG3 + Gobivo
 

 

 

    

FAMILITADO
cum] TRonsstoNALNÉDICO motivo
TOS], Thayod Cada Trquo Comer

did mg Alomalera pa exigência, propio em anlilalsi] Efssco DeoPuloraai   
Arsdião edmbera a ao rendem 21 2023 dera dor

ao pereçasa, des quais pedcrão tey blá to da racsgarêcia
coa esteios &a PRESFITURADO MUNICÍIO DE PANDA RIO GRANDE FS.
TADO DO PARANÁ: COMISSÃO PERMANLNTE DE LICITAÇÕES (bsptihewrafizen
darlogrenderom. À taixo do iciações. Chamantento Público, a partir da publicação do
presente julgando.

   
 

Faves Roo red, dg movemda 2023.

gadoEE. GoubeEtta guerras
Gorrata Muria Carório Joá Danie! Fabricio Rovimeri Rodolis Depetria
Pretdeno Sapiens Membre Secreárts

PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E UCITAÇÃO

 

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inaxlgibifdadodo Licitação Nº s9/2023

PROTOCOLO: sezttaozs

Obintot Contratação do artists Jone Adilano Radquea, CPF nº 045.709.279-18,
Pelocionado e crodenciaca para área do aiuação (soguime-to) dança, por meio do Edital
Ou Chamamento Pilvco 1º 0062023 para apraseciações arisicastearas era festivais,
espetáculos 4 demais eventos promovidos cu apgiados por esta Secrmaria Conforme
Noleitação da Secrsta-is Muricipaí ce Cutura,

PESSOAFÍSICA: JOSE ADRIANO RODRIGUES

CPF; mMaToRarOMS

VALOR: R$ 2.760,09 (dois ml catecantos 6 cinquenta costa)

MODALIDADEUNDAMENTO: Inexigibilidadede Lictação, ea forma do Am. 25, dNoDAUpADEr eg o Lictação, naforma 5, da Lei

AUTORIZAÇÃO: s7ruirzoa

 



 

 

 

 

 

1 Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande Es

 

SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO
Comissão Parmanenta de Lictações

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Reifico por ste emma, 8 Inerdglbidadede Liciação rt RG/2023, que tem cera oójeio aCorireiação do artista dasa Acfiano Raxdrigues, CPF nº AB 709.279:38, pecionado 4

enpeticutos edertea. rOmenÁgos Du apelado por ta
coiitação da Socrstata Lunkoisat da Cumura, 6fevoyés postos Fica: JOSEADRIANO RODRIGUES, GP: O6.729.278.1, ro valor totalea R$ L7E0,00 [dois milsetecantos

w

cinquenta reais) com bass noArt 28, cs Li Federa” B69/03 4 de acsrioProcuradoria Jurídicacomperncer tº 7762025 o Lança em vista es esgmetos querare 9 protocolo acmurssraivo rf S421 (72924.
 

paoncova Dirveem

DeEles
Marco Antônio Hiarcondos abaroMil

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E CITAÇÃO

 

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigiblidade de Liciação Nº paz023

PROTOCOLO: Sazsra0as

Obietas Contratação da ertsta Juliana da Slvo Pedro, CPF nº 089.233059:24,
fslocioneeia é credençiada para rea da bluação(seguimento) másiça, por cela do Edeai
Sa Chamamento Público rP 006/2028 paro spresentações erisdeaviurais em imevais,

petáculcs 9 damaia avertos promanidos ou apoiados por esta Socnsaria. Contorno
nolittação da Secrutara Munkipo!do Cutura,

 

PESSOA FÍSICA: JULIANA DASILVA PEDRO

CPF: DMO23n0s224

VALOR: R$ 1.800,00 (um ral reste)

MODALIOADEIFUNDAMENTO: Inesigbildodo da Lictação, ea forma do Af. 25, da LelFederafónsama, ss

AUTORIZAÇÃO: 17912023

EVAN]   Rua Jacarandá, 300 -Nações,

Diário Oficial Eletrônico &.....5z

Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3

 
 Nz

o
  E OA RIO GRANDE

a A de

i SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Parmanento de Licitações.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Reatisco per essa terna, 6 Inestabifiszio Ga Licenção nº BO/RAZA, que tem como objuto 4Eemiração dá estista iara da Siva Padro, CPF tº

CS0

23205921,paleciorademereconcaca pers brea de mruação fesguimarto) rústica, por meio da Ectai daChetarerto Pó-loo né QOÉ252) para nprosastações erfsliaskaturnia era fesihaia,erpaidcados à dariãia everica prominAsos ou apoiados pes esta Socratata Contamedictação

da

Sacrutaria Murkiza” do Culury, om favor do passo Etica: JULIANADASILVA PEDRO, CPF 080.233.053.24, na valor total da R$ 1.000.06 (um mil reata) comEuso noÃa 25. Ca Lol Fetal 8 556/03 o de acomis com pareçor a Procuradoriafica TA2723anEs ce lamarca quiam

o

peso

sMcaamoNo feita
auacones opioSavinoEta
Marco Antônio Marcondes Bira

Profeta Muniiçal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA,
Inpidglbiddadads Licitação Nº trzoza

PROTOCOLO: sampa
Gbjota: Corisaiação da avista Alan Faipa Candoso Alvo, CPFnº 100.350 839.28,

“elacionado à erodenciado para rea do atvação (seguimento) múnica, por mia do Esto]
“e Chamamenko Público 1º 006/2023 pera apresentações aricicanourureis um Eneivas,
espetáculos q cemaia ewertos tromuvídcs ou mpolados poresta Secretaria. Conforme
Roiiação da Secreto Munlial da Cultura,

PESSOA FÍSICA: ALLAN FELIPE CARDOSOALVES
err: ivo3samo2e

VALOR: R$ 2.250,00 (dolo mil sotscantos e cinquenta (nais)

MODALIDADEIFUNDAMENTO: Ingaigibiidado de Lictação, na forma do An. 28, da Lei
Fogerat 6 8egrga,

AITORRAÇÃO: f7mieas

  Responsável: Robinson Figueiredo Lima

  



    

 

 

   TCEPR
FRITUNAZ DECONTASDOESTALKI CS PARSNÁ

  

Detalhes processolicitatório
Informações Gerais
 

Entidade Executora [nunicímo DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano*

Nºlicitação/dispensa/Inexigibilidade*

Modalidade*

Número edital/processo* poros

 

 
ecursos provenlentes de organismosinternaclonals/multilaterals de crédito:

[ Instituição Financeira [ |
 

 

: Contrato de Empréstimo | |
 

 
 

Descrição Restmida do Objeto*

|

contratação doartista Jose Adriano Rodrigues, CPF nº 048,709,279-18,
selecianado e credenciado para área de atuação (seguimento) dança, por meio
do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações le
artísticas/culturais em festivals, espetáculos e demais eventos promovidos ou I

       
     Dotação Orçamentária* |3700113392004621423390360000

Preço máximo/Referência de preço- 2.750,00

R$+

Data Publicação Termoratificação 21/11/2023

Data de Lançamento do Edital hi Data da Abertura das Propostas

Háitens exclusivos para EPP/ME? ”

Há cota de participação para EPP/ME? ' Rd Percentual de participação: 0,00

º Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? ! v

Há prioridade para aquisições de microempresasregionais ou locais? ! , v   
Data Cancelamento l

CPF: 11756944954(Logout)

  



 

 

    

  
  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 89/2023

PROTOCOLO Nº. 54211/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 260/2023

CONTRATO Nº. 208/2023

ID Nº. 4040/2023

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO

ARTÍSTICA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

JOSE ADRIANO RODRIGUES.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa

estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com o

Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no

CPF/MF sob nº 050.381.279-08, doravante denominada CONTRATANTE; e de outro

como CONTRATADA JOSE ADRIANO RODRIGUES, pessoa física inscrita no

CPF/MF sob nº 048.709.279-18, estabelecida na Rua Cucos, nº 2315, Casa 13,

Bairro: Gralha Azul, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83824-554, e-mail:

zefscrew(Dgmail.com, telefone: (41) 98476-1346, pactuam o presente Contrato de

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

exarado no processo administrativo sob protocolo nº. 54211/2023, na modalidade de

Inexigibilidade de Licitação nº 89/2023 e que se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além

das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e

mutuamente se outorgam, a saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
rm,

ARIODS DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

e Z

ano Gláusula Primeira: Contratação do artista JOSE ADRIANO RODRIGUES, CPF nº

e48.709.279-18, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento)
Dom
“- == dança, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações

 

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou

apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Cultura.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da

apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por

ventura venham incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com

estipulado no Termo de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos

fortuitos e alheios a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente,

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições

atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou equipamentos,

catástrofes de qualquernatureza,risco de contágio, adotando-se como solução para

a hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado

para início da apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a

realização do objeto do Edital, de acordo com cronograma estipulado e informado

previamente pela Secretaria Municipal de Cultura, isentadas, desde já, ambas as

partes de qualquer pena ou multa contratual.
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

tato

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objetôçãeseb

contrato, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$ 2.750,00 (dois mire

setecentos e cinquenta reais), a ser pago a CONTRATADA em até 30 dias

contados da apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no

Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria

Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de

Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início

a partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações

no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza

mediante a realização de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da

assinatura deste ato até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar

as obrigações assumidas neste Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito

no Termo de Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para

vigência contratual.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 -—- Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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foram executados e que obedeceram a todas as cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação

de que os serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a

cargo do servidor Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546, e a gestão pelo

servidor Caio Duarte Boryça, matrícula 351.470, que atuarão registrando todas as

ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Segundo: À existência e a atuação da fiscalização, através de servidores

previamente designados, não excluem a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a

rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,

receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou

parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

do crédito indicado pelos códigos:

 

 

Órgão ! ss a ProjetoUnidade Descrição do Órgão Atividade D-O. Fonte

37.001 SERVIÇOS DE PraiaOS - PESSOA 2.142 936 1000

FÍSICA       
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DA GARANTIA q

 

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do

presente Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições acordadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na

proposta apresentada pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do

serviço a ser prestado;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor designado para estefim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de

qualquer imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da

apresentação, condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado

em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e

demais informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital da Concorrência Pública nº 06/2023;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria

unicipal de Cultura para a apresentaçãoartística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento durante a realização da apresentação, bem como prestar

informações e esclarecimentos sobre a mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a

execução do objeto por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou

demais documentos que possam comprovar a realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação

artística/cultural;

g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a

apresentação durante a execução do objeto, sob pena de reparação dos danos,

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da

realização da apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADOdeclara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias

e protocolos estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que

cumprirá com tais normas e protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura

isenta de qualquer responsabilidade quanto ao não cumprimento.

j) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e

vigentes durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos

decorrentes de infrações a que houver dado causa;

DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,

atraso injustificado doobjeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades

civil e criminal, ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.066/93e

alterações, assim comoas contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que

enseja a rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuizo

de perdas e danos e das demais multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condiçõesestabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica

obrigado a CONTRATADAa fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente. 
DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da

| Lei nº. 8.666 de 21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente

pela Administração Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente

de processolicitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que

não o valor pactuado em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até

a rescisão.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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vamio DA LEI ANTICORRUPÇÃO

E
EO a e
Folha Nº láusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a
Asa,
a 7 observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no

eme?

âmbito do combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4,410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos

contidos na Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar:

| — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava

— PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº

13/2019, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: ACONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de

Licitação 89/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios -da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio

Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à [uz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de

dados pessoais implementadas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável

relativa aos padrões de segurança, proteção,privacidade e sigilo de registros, dados

cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse

caso o previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 9: 0 .
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Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

UA RIO 3

g
s

As Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2023.
Fetha Nº

Ass,
“e

2
P
M
E >

&,

 
eme” PJ Contratante:

MARCO ANTONIO, Assinado de formadigital
or MARCO ANTONIO

MARCONDES MARCONDES
SILVA;043 18688917

SILVA:043 186889“Dados:2023.11.27 15:55:10
7 4 930

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

na A: do de forma
goubr DanSafnaja0aSIaasndo” DEBORA.diga por DEBORA

Verifique em https://validar.itigov.br

LEMOS/is:2023.11.27
. . 15:00:35 -03'00'

Natanael Ferreira Coutinho Débora Lemos

Secretário Municipal de Cultura Procuradora Geral do Município

P/ Contratada

Documento assinado digitalmente
avr JOSEADRIANO RODRIGUES

9 o Data: 26/11/2023 12:15:41-0300
Verifique em https://validar.itigov.br ES

JOSE ADRIANO RODRIGUES
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

AR
es MINISTÉRIO DA FAZENDA sa
” 6» Secretaria da Receita Federal do Brasil “o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE ADRIANO RODRIGUES
CPF: 048.709.279-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº

8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:04:50 do dia 26/11/2023 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 24/05/2024.
Código de controle da certidão: 1B23.6B3D.AE07.5388

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

 

Sete
PODER JUDICIÁRIO “e

JUSTIÇA DO TRABALHO aaa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE ADRIANO RODRIGUES

CPF: 048.709.279-18

Certidão nº: 67221920/2023

Expedição: 26/11/2023, às 16:07:00

Validade: 24/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOSE ADRIANO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº

048.709.279-18, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa enniô 3

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual is

Nº 032311125-94 Cronano A m

Certidão fornecida para o CPF/MF: 048.709.279-18

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www fazenda, pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via intemet Pública (26/11/2023 16:05:15)
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[PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE fá Data: 2611/2023 16h05min
Número —— Validade

26289 26/12/2023

 

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social
 q

JOSE ADRIANO RODRIGUES CPF: 04870927918

 
Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.
q

ComprovaçãoJuntoãFinalidade
 —

 
—— Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo sereferentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

]

Código de Controle

cmovoun INZKDCO1 |

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 26 de Novembro de 2023
 

«Jacaranda, 300 - Eucalipto
FazendaRio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fono:4136278500
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Coordenação de Contratos alRida

g
a
| Folha Nº

As:

EXTRATO CONTRATO Nº 208/2023 - ID 4040 Ss . A

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: JOSE ADRIANO RODRIGUES;
CPF: 048.709.279-18;
OBJETO: “Contratação do artista Jose Adriano Rodrigues, CPF nº 048.709.279-18,
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) dança, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura”;
FISCAL DE EXECUÇÃO:Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546;
GESTOR DO CONTRATO:Caio Duarte Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 89/2023;
PROTOCOLO:nº 54211/2023;
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura;
VALORTOTAL: R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e cinquenta reais);
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2023.  Coordenação de Contratos
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ERRATADO EXTRATO DO CONTRATONº 1922029 -1D4024

JOnd ps lá:

MODALIDADE: Pregão Eleirónico nº 08/2023;

Leia-se;

[HODALIDADE: Pração Eletrênico nº 90/2023;

Coordenação do Conto   

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 198/2023-1D 4027

|CONTRATANTE: PREFEITURA DOMUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
FADA; MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA;

ca mio com granokira a comandohidrávico, contorna
iotação doocrmSocretara Municipal do Decervolvimento Econômico”;

areirícuo 354.508;SAIS:Lacrardo
GETorapeda Canto onçasaSano,raia 351.064;
(MODALIDADE:Pregão Ebeninico a” 19112023;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 227/2029,
PROTOCOLO; 3067872023,
[VIGÊNCIA12(3020) maços, a cortar da data de sua ssshianuas
[VALOR TOTAL: R$ 89.800,00 (noventa ebs mil otocontos mais;
[DATADAASSINATURA; 2291172929,

Coortenação de Contraioal    

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazen

 

Rio Grande -PR

E ea SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Je Credenação de Contra

 

TENTRATO CONTRATO Nº 2012073-1D 4835

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: SETEON DOS SANTOSDE SOUZA;
[ePF: DA230.445-71;
|OBJETO: “Contratação do artista Jetson dos Sanlos de Saw, CPF nº 08821044971,
eniscionado a credenciado para área de etuação (seguimento) música, por maio do Ectal dai
[Chamamento Rê 00N2023 para opresaniações arlsicavuturals em fostvais,|
espetáculos 6 demais grantoa promovidos ou apolados por esta Secretata. Contormo|
nolictação da Secreta Cultura
[FISCAL DE EXECUÇÃO: Reinaldo Ferreira Borges, matrícuta 360548;
[GESTOR DO CONTRATO; Ceio Quarto Boryça, intícula 954470;
[NODALIDADE:Inespbitaca ce Liciação nº 80/2029;
[PROTOCOLO: er SatB42o23;
VIGÊNCIA: 68 (oão)meses, com leio a per do nua estinatura,
[VALOR TOTAL: R$ 1.750,00 (um mie motacentoa o cinquenta reis)

zoo,   [DATADA ASSINATURA:291
Cooreração da Cordatos
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EXTRATO CONTRATO Je 2042045 1D 4545

CONTRATANTE: PRETETURA DOMUNICIPODE FAZENDA RIO GRANDE:

ler:
OBJETO: "Contratação do artista Jose Adriano Rodígues, CPF nº O48T09.279-18,

MODALIDADE, irespbiadoco Lctação672
PROTOCOLO: nº 6421142079.
[VIGÊNCIA: 08 foto) mesa,com início a partir da tva sastnansa;
[VALOR TOTAL: R$ 2.750,80 (dols grita tatocs
[DATADA ASSINATURA: 24/1412923,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RiD GRANDE xo! [ 26072023
 

(19 Controtaros itens por organograma O 10«DD» Contrato multientidade O

Fundamento legal Forma de contratação Nr doEcitação Anoeu em mem
! [ Contratação aureta J [e ] [ 2023 !
 

| Le BES603. ArtTS, CAPUT
 

Modalidade Tipo de objeto * Convênio Controlarsaldo por

[ Inexigibilidadede Licitação | Prestação de serviços xo ; [ ] [ Quamidade
 

Objeto da contratação" 4
 

Contratação do artista jose Adriano Rodrigues, CPF nº 0:8.709.279-18, selecionado credenciado para área deatuação(seguimeto) dança. por meio do
Es | Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artsucas/culturais em festivais. espetáculos e demais eventos promovidos cuapoladospor

esta Secretaria, Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.  t

 

Velor origins! da comratação
  EData da assinaturalçontratação Qudededizs Periodo de vigência” º tir

| zeminaz [8j 23 [aim| omnes [73] cit [ruas [][" 27804
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Contratações

+CONTRATAÇÃO:

Contratações . Agua!

  

FILTRAR POR psiCONaPRE Penn A

4868gA JOSE ADRIANO RODRIGUES (0:8.769,279-
(areia) CERREIEIIDO Conieeação do aeusis

Chamamento Público 0º 006/2023 para apresal
Segiaçarte Muotcipal de Cufpura.

45849 JETSON DOS SANTOS DE SÓUZA j63.210]
tospeçã Conarmação do arca

Chsmomento Público rº 003/2023 para spresel
Secresana Muniepa! de Cura

438651 FORTIMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS.
qsstso) CERTEIEES souaição de coinesora

êMA AMANDA CRMENEZ RAZENTE LTDA (27.50
sa) Aeuiação e out  

45549) FENIX DISTRIBUICAO E COMÉRCIO LTDA
(iz Aputsição de veikuta pd

 

485624 JANINE APARECIDA DUARTE (052.686.789

eejorsoy Conststação do armita
Chamamermo Pública 1º 006/2023 para apresel
Secreraria Murecipai se Cubtuca.
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Data: 30/11/2023

 

COMPROVANTE DE ABERTURA
 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

000072686/2023 XCF.2AK.RW2-FA EMPENHO

REQUERENTE .

NOME CPF/CNPJ GOA RIO

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO BAIRRO fe

a m
: Folha Nº

MUNICÍPIO “ CEP TELEFONE EMAIL Ass
a

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

 

 

 

LOCAL DÁ PROTOCOLIZAÇÃO
007004006 - CONTRATOS COMPRAS - ADM

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA
2AROL. IUNG 30/11/2023 02:17:35

3RGANOGRAMA DESTINO

GESTOR DE CONTRATOS- CULTURA
SÚMULA

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DOS CONTRATOS201/2023, 208/2023 E 220/2023, PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO

NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DOINÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE.

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

TE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
-JSERVAÇÃO

MOTIVO

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DOS CONTRATOS201/2023, 208/2023 E 220/2023, PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO

NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - AF.

E DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTESDO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS PORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROL IUNG

Data/Hora: 30/11/2023 14:20:43

Protocolo: 6551b2b9-5146-4159-ad43-0962900965e8 Usuário: carol.iung - 30/11/2023 02:17:35
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H Data: 30/11/2023

 

COMPROVANTE DE ABERTURA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO,

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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